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Reforma Trabalhista 

e o Teletrabalho



Teletrabalho

O que de fato muda?

• O 1º ponto de destaque é que lei insere essa modalidade no rol do
artigo 62 da CLT, inciso III, em capítulo que se refere a jornada de
trabalho.

• Vale dizer, o empregado com contrato de teletrabalho não estará sujeito
ao controle de ponto, portanto, deixará de fazer jus a horas extras;

• 2º ponto - contrapartida: Sem controle de ponto, não há mais como se
falar em descontos, advertências ou suspensões por atrasos, no regime
de teletrabalho.

• MPT tem se manifestado de modo contrário à forma da
regulamentação, entendendo que a norma foi insuficiente para garantir
a saúde e segurança do empregado, entre outros aspectos, empregado
não pode dispor de recursos para prover equipamentos e adaptações
necessárias para um ambiente de trabalho seguro e saudável.

A falta da lei  gerava 
insegurança jurídica, a 
normatização impõe 

cautela...



• Trabalho externo, também realizado fora das

dependências do empregador, contudo, porque sua

própria natureza o obriga, por exemplo: instaladores de

antenas de TV, leitores de relógios de energia,

entregadores, demonstradores, motoristas, etc.

Diferente do 
trabalho 
externo

•(Artigo 75 A) Regulamentação da modalidade de trabalho

por home office (trabalho em casa), “Considera-se teletrabalho a

prestação de serviços preponderantemente fora das

dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de

informação e de comunicação que, por sua natureza, não se

constituam como trabalho externo”. (g.n)

•Necessidade de comparecer na empresa não descaracteriza o

modelo (§ único);

•(Ex.: além do trabalho em casa; coworking; cafés; internet coffes,

praia, etc.)

Teletrabalho 
na CLT

Definição de Regras:



Definição Regras:

Impacto Trabalhista

• O teletrabalho requer a anotação da Carteira de Trabalho do

empregado e registro de empregados?

• A inserção dessa modalidade na lei não contempla a mesma definição

do trabalho externo, mas essa cautela não parece trazer

consequências negativas:

* “I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com

a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada

na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de

empregados”

Anotação em 
CTPS e registro 
de empregado

• O ideal é abandonar o “CTRL C” e “CTRL V”

• Estudar cláusulas e desenvolver modelos próprios às necessidades de

cada relação empregado-empregador, o Contrato de Trabalho fixará

detalhes da relação de trabalho.

• Ex.: Definir se o contrato será exercido integralmente fora das

dependências do empregador ou se haverá a necessidade de o

empregado ir até a empresa em alguns momentos para exercer

alguma atividade específica como treinamentos ou reuniões, sem que

isto descaracterize o regime de teletrabalho

Contratos 
personalizados



Definição Regras:

Impacto Trabalhista

•Artigo 75-D da CLT ao prever a definição em contrato para as despesas autoriza

transferir ao empregado o custo da manutenção do seu local de trabalho (energia

elétrica, mobiliário, equipamentos eletrônicos da residência do trabalhador)?

•Contrato deverá prever quais serão as regras dessas despesa (responsabilidade

pela aquisição - quem vai ser o responsável por comprar, se o empregador ou o

empregado; manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos,

infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto.

•Compra efetivada pelo empregado, o reembolso é medida natural, mas deve ocorrer

na forma prevista no contrato (prazo para reembolso, forma de reembolso etc.).

Exceção despesas ordinárias do cotidiano do empregado*;

Transferido o 
custo com o 

“home 
office”?

•A lógica de que o empregado não poderá ser instado a custear qualquer

equipamento ou despesa a maior para atender aos anseios do empresariado se

mantém. Ex: provedor local de internet somente oferece internet com velocidade

reduzida - região onde o empregado reside não atendida por provedor nas

especificações exigidas pelo empregador não pode causar ônus ao mesmo.

•Na mesma linha, eventual interrupção do trabalho remoto por motivos totalmente

alheios a conduta do empregado e, por consequência, alguma tarefa deixar de ser

cumprida, não pode ele ser penalizado por isso.

Risco do 
empreendedor
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